
               

Lei nº 1.176 de 13 de junho de 2001 

  
                                                                                                                                                                                                                                   
                                               

       DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO da TABELA ANEXO III 

                        DA LEI 920/95  ALTERADa  PELA LEI 1061/99 de  

                     Acordo com o novo salário mínimo. 

                             

 
O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho Minas Gerais, Sr. Célio 

Carlos de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º  -  fica   alterada  a  tabela   - Anexo III da lei 920/95 - ,  

alterada pela Lei 1.061/99,  que passa a ter a seguinte redação: 

 

Anexo III 

GRAU A B C D E F 

NÍVEL 1000 1035 1071 1108 1147 1188 

I 180,00 181,00 182,00 183,00 184,00 185,00 

II 186,00 187,00 188,00 189,00 190,00 191,72 

III 194,56 201,36 208,37 215,56 223,15 231,14 

IV 239,17 247,54 256,15 264,99 274,32 284,13 

V 294,00 304,28 314,87 325,75 337,21 349,27 

VI 361,42 374,06 387,07 400,44 414,55 429,36 

VII 444,25 459,80 475,79 492,24 509,56 527,78 

VIII 546,09 565,20 584,86 605,44 626,37 648,76 

IX 671,30 694,69 718,95 743,80 769,98 797,51 

 
ARTIGO 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei 

entrará em vigor , a partir de 01/04/2001. 

 

 

                  Ribeirão Vermelho, 13 de junho de 2001. 

 

 

 

 

 

Célio Carlos de Carvalho           Miriam C. da Purificação Faria 

    Prefeito Municipal                                   Secretária 

 

 

 
 
 
 
 


